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urrwzrâiúzaz Federal ae Dura Pref» 
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REsoEuçÃo cum N» 1.140 

Aprova z zzrrzzâm zm zzrzrzmúzúz zu âzrviúzr 
Jzmrzrnz nàúrz uzzzrzrn mz. 

D Cnnselhn Universitária da Universidade Federal de Ouro Prelu. Em sua 325! rruniãu 
urdináría, realizada em 15 dejunho de 2019, na uso de suas atribuições legars, 

Cunsineranan 0 mspasrn na Lei 3.112/90, que :rara do Regurre Jurímm dos âervidares 
púbücns clvls de União, das Autarqmas e das Fundações Públicas Federais; 

Cnnsiderando u disposto na Resulução CUNI n9 733, que trata da avafiação de 
úzzzrrzpzrrhz zm egrégio przbzrúrio, um zzrrrz .fz zwznzçzz pzrz zzrrzzzââz dz zszzrzinmzúz úrz 
servidnr lécnicofadminislrativu Em Edutaçãú dO quidrü de pessoal da UFOP; 

crzrrsrderarrdo os ducumemos constantes do processa UFOP rrfl 23109000163/2017-36, 

R E S O L V E: 

Aprovar z zrzrrzzssârz de e5zzb'r|¡flzaz zu serv¡dm1úm¬zzhz flàúirz Nzzzrzm Ezriz, s|Ar›E 
rg 2.221.155, úwpârrre ao cargo az rézrúzzr úz rEzrrzz|zzg¡z az |rrfzrmzçaú 

Oum Preto, 18 deiunhø de ZU15. 
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